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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 82/2024/GR/UNIR, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.000707/2024-80;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora LUCIMARA ALVES DA CONCEICAO COSTA , SIAPE
nº 1867596, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento
Acadêmico de Letras Vernáculas, campus Porto Velho, código de vaga nº 307562, pertencente ao Quadro de
Pessoal Permanente da Fundação Universidade Federal de Rondônia, com fundamento legal no artigo 34, caput,
da Lei 8.112/90, a partir de 31/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 05/02/2024, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1639168 e o código CRC B495A8BC.

 

Referência: Processo nº 23118.000707/2024-80 Site: www.unir.br SEI nº 1639168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 17/2024/DCCL/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia – UNIR, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, a instrução constante no Processo nº. 23118.012515/2023-35 e o
Documento de Oficialização de Demandas nº. 2/2024/DCCL (1616939);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Autorizar a abertura do procedimento licitatório pertinente a contratação de serviços de
afinação de piano, considerando a devida previsão da demanda no Plano de Contratação Anual - PCA 2024 e
Instituir a Equipe de Planejamento responsável pela instrução do referido procedimento à luz do Art. 18 da Lei
n.º 14.133/2021 e dispositivos legais correlatos.  

Art. 2º - Designar o servidor  ALAN SEABRA NICOLAU, Assistente em Administração, SIAPE n.º
3159008, como Presidente e os servidores JONATHAN TAYLOR DE OLIVEIRA, Docente, SIAPE 3321110, e RENAN
CARVALHO DE FARIAS, Técnico Administrativo, SIAPE  n.º 3111005, como Membro da referida Equipe. 

Art. 3º - A Equipe de Planejamento terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir a instrução dos
atos preparatórios da licitação e submetê-los à Direção do Núcleo de Ciências Humanas para ciência, avaliação e
demais encaminhamentos, assim como, deverá acompanhar todas as fases do processo de
contratação, prestando auxílio ao setor de licitações e à Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato, em caso de
dúvidas relacionadas à fase de Planejamento da Contratação. 

Art. 4º - O Diretor do Núcleo de Ciências Humanas deverá monitorar o desenvolvimento dos
trabalhos atribuídos à Equipe e velar pelo cumprimento do prazo estabelecido nesta Portaria.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS

Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria nº 734/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/02/2024, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1639307 e o código CRC DC58E355.

 

Referência: Processo nº 23118.012515/2023-35 Site: www.unir.br SEI nº 1639307
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 82/2024/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.009163/2022-50;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional por Capacitação ao servidor FÁBIO  GENTIL LIRA DIAS,

matrícula SIAPE nº 3219740, ocupante do cargo de Engenheiro-área , pertencente ao quadro permanente de
pessoal da UNIR, classe E, do nível 202 para o nível 302, com efeito financeiro a contar de 31.01.2024, referente
aos cursos descritos abaixo:

 
 

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Construção de Casas e Edifícios 160h ABED 05/08/2023 até 18/11/2023
Aproveitamento de carga horária: -  
Carga horária total: 160h  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1637071 e o código CRC 7C190F45.

 

Referência: Processo nº 23118.009163/2022-50 Site: www.unir.br SEI nº 1637071
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 83/2024/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.016845/2023-08;

 

RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional por Capacitação ao servidor SIMONE NEVES COELHO,

matrícula SIAPE nº 3219542, ocupante do cargo de Contador, pertencente ao quadro permanente de pessoal da
UNIR, classe E, do nível 202 para o nível 302, com efeito financeiro a contar de 26.01.2024, referente
aos cursos descritos abaixo:

         

 

CURSO CARGA
HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Introdução ao Orçamento Público 40h ENAP 19/10/2023 a
12/11/2023

Lei nº 8112/90 e suas alterações 40h ENAP 19/10/2023 a
27/10/2023

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Novo Regime
Fiscal (NRF) 30h ENAP 19/10/2023 a

12/11/2023
Português - Interpretação de Texto e Emprego de Regras
Gramaticais 40h ENAP 19/10/2023 a

05/11/2023
Aproveitamento de carga horária: 30h  
Carga horária total: 180h  

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 09:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1637087 e o código CRC 5CE7CA4F.

 

Referência: Processo nº 23118.016845/2023-08 Site: www.unir.br SEI nº 1637087
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 84/2024/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos Decretos nos 5.824/2006
e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI nº 23118.008017/2022-15;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º CONCDER Progressão Funcional por Capacitação à servidora  TAINÃ CRISTIANE DA COSTA,

matrícula SIAPE nº 3159084, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 203 para o nível 303, com efeito financeiro a contar
de 28/12/2023 , referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO CARGA
HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei
n° 14.133/2021 20h Supreme 29.11.2022 a

01.12.2022

Assistente Administrativo 50h Abrafordes 20.03.2023 a
20.04.2023

Gestão de Recursos Federais 60h Abrafordes 20.03.2023 a
20.04.2023

Aproveitamento de carga horária:   
Carga horária total: 130  

                             Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
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de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1637134 e o código CRC EE26F94E.

 

Referência: Processo nº 23118.008017/2022-15 Site: www.unir.br SEI nº 1637134
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 87/2024/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; considerando a
instrução constante no processos SEI nº 999119646.000039/2019-64, considerando, as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023,  considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº 1620862/DAP/UNIR; considerando a
Portaria nº 574/2019/DAP/PRAD/UNIR de  16.10.2019, publicada no Boletim de Serviço nº 082, de 18.10.2019;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 574/2019/DAP/PRAD/UNIR de  16.10.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 082, de 18.10.2019, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor docente  DENNY
WILLIAM DE OLIVEIRA MESQUITA, matrícula SIAPE nº 1562081.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 07.10.2019.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico a partir de 03.07.2019 e financeiro a partir de 07.10.2019. (...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1638792 e o código CRC 99462613.

 

Referência: Processo nº 999119646.000039/2019-64 Site: www.unir.br SEI nº 1638792
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 88/2024/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005703/2023-15; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1638812/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente DENNY WILLIAM DE OLIVEIRA MESQUITA, matrícula
SIAPE nº 1562081, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1 referente ao interstício de  03.07.2021  a  02.07.2023, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 03.07.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1638838 e o código CRC 869C4D42.

 

Referência: Processo nº 23118.005703/2023-15 Site: www.unir.br SEI nº 1638838
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 90/2024/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
da Portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos Decretos
nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI nº 1638344;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER  Progressão Funcional por Capacitação ao servidor  EDUARDO TAVEIROS

DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula SIAPE nº  3217084, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista,
pertencente ao quadro permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 202 para o nível 302, com efeito
financeiro a contar de 05.02.2024, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO CARGA
HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Previdência Complementar para Servidores Públicos 25h ENAP 02/02/2023
07/02/2023

Aprendendo com Python 20h ENAP 17/01/2023 a
18/01/2023

Gamificação aplicada à Transformação Digital na
Administração Pública 25h ENAP 09/01/2023 a

16/01/2023

Uso de Mídias Sociais na Comunicação Institucional 20h ENAP 09/01/2023 a
20/01/2023

Praticando a gestão e fiscalização de contratos
administrativos 28h ENAP 18/10/2023 a

25/10/2023

Governança Pública para Resultados 23h ENAP 26/09/2023 a
04/10/2023

Audiovisuais: arte, técnica e linguagem 60h Instituto Federal Rio
Grande do Sul

19/01/2023 a
30/01/2023

Automação de Sistemas 30h Instituto Federal Rio
Grande do Sul

2301/2023 a
30/01/2023

Administração Estratégica 40h Instituto Federal Rio
Grande do Sul

24/01/2023 a
30/01/2023

Aproveitamento de carga horária: -  
Carga horária total: 271h  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1639848 e o código CRC 6FA8F216.

 

Referência: Processo nº 23118.008536/2022-75 Site: www.unir.br SEI nº 1639848
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 91/2024/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024;
considerando a instrução constante no processos SEI nº 999055869.000239/2019-11, considerando, as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, Parecer
Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023,  considerando, ainda, a manifestação constante no
Despacho nº 1639927/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº   97/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 02.03.2020,
publicada no Boletim de Serviço nº 18 de 03.03.2020;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 97/2020/DAP/PRAD/UNIR, de 02.03.2020, publicada no Boletim
de Serviço nº 18 de 03.03.2020, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora docente  MARCIA
MACHADO DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1728607.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 18.02.2020.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico  a partir de 05.02.2020 e financeiro a partir de 18.02.2020. (...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1639948 e o código CRC 4CB54E9E.

 

Referência: Processo nº 999055869.000239/2019-11 Site: www.unir.br SEI nº 1639948
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 92/2024/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024;
considerando a instrução constante no processos SEI nº 23118.001945/2022-41, considerando, as disposições da
lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, Parecer Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de
17.10.2023,  considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho nº 1639986/DAP/UNIR; considerando a
Portaria nº  232/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 27.06.20222, publicada no Boletim de Serviço nº 70 de 27.06.2022;

 

RESOLVE:

 

 

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº  232/2022/DAP/PRAD/UNIR, de 27.06.20222, publicada no
Boletim de Serviço nº 70 de 27.06.2022, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora docente  MARCIA
MACHADO DE LIMA, matrícula SIAPE nº 1728607.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) referente ao interstício de 18.02.2020 a 17.02.2022, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 06.04.2022. ”. Leia-se: “(...)referente ao interstício de 05.02.2020 a
04.02.2022, com efeito acadêmico a partir de 05.02.2022 e financeiro a partir de 06.04.2022 (...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1639988 e o código CRC B375577F.

 

Referência: Processo nº 23118.001945/2022-41 Site: www.unir.br SEI nº 1639988
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 93/2024/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria
nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024; a instrução constante no processo nº  23118.012308/2023-81; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1640010/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente MARCIA MACHADO DE LIMA, matrícula SIAPE nº
1728607, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1 referente ao interstício de 05.02.2022 a 04.02.2024, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 05.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1640067 e o código CRC A077D101.

 

Referência: Processo nº 23118.012308/2023-81 Site: www.unir.br SEI nº 1640067

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 024, DE 06/02/2024 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - 18

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
file:///G/Meu%20Drive/ASCOM/BS%20BOLETIM%20DE%20SERVI%C3%87OS/BS%202024/2%20-%20BS%20-%20Fevereiro%202024/Portarias%2006-02-2024/www.unir.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 94/2024/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 23/2024/GR/UNIR, de 16.01.2024;
considerando a instrução constante no processos SEI nº 999055969.000072/2019-61, considerando, as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, Parecer
Nº 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023,  considerando, ainda, a manifestação constante no
Despacho nº 1640394/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº   665/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 18.12.2019,
publicada no Boletim de Serviço nº 100 de 03.03.2020;

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 665/2019/DAP/PRAD/UNIR, de 18.12.2019, publicada no Boletim
de Serviço nº 100 de 03.03.2020, que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL à servidora docente  KARINA
RODRIGUES DE FARIA, matrícula SIAPE nº 2143497.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) com efeito acadêmico e financeiro a partir de 21.11.2019.”. Leia-se: “(...)
com efeito acadêmico  a partir 28.07.2019 e financeiro a partir de 21.11.2019.(...)"

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROF. DR. MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 06/02/2024,
às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1640397 e o código CRC F3BF0193.

Referência: Processo nº 999055969.000072/2019-61 Site: www.unir.br SEI nº 1640397
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